
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº DE 2025

(Do Sr. Castro Neto)

Requer  autorização  para
que  a  Comissão  dos  Direitos
da Pessoa Idosa realize coffee
break em alusão à ratificação
da  Convenção  Interamericana
sobre  a  Proteção dos  Direitos
Humanos  dos  Idosos,
concluída  no  âmbito  da
Organização  dos  Estados
Americanos  (OEA),  celebrada
em  Washington,  em  15  de
junho de 2015.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos

regimentais,  ouvido o Plenário,  que esta Comissão dos Direitos da

Pessoa Idosa possa oferecer coffee break em alusão à ratificação da

Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos

dos  Idosos,  concluída  no  âmbito  da  Organização  dos  Estados

Americanos (OEA),  celebrada em Washington,  em 15 de junho de

2015.

Sala das Comissões,    de                     
de 2025.

Deputado Federal CASTRO NETO *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Castro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258262061400
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